
Prefeitura Municipal de Porteiras / 
Governo Municipal 	

a 

CNPJ n0  07.654.114/000102 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÓES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

1— DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
A contratação será realizada nos termos do inciso III, art. 25 da Lei Federal n°. 8.666/93, 
enquadrando-se, como Inexigibilidade para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou 
pela opinião Pública. 

Para celebração do contrato com a atração artística anteriormente citada, necessário se faz a 
autuação de um processo licitatório, cuja fundamentação legal está ancorada no que preceitua a Lei 
Federal N° 8.666/93, em seu Art. 25, inciso III, transcrito a seguir: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 

1 	- 

II - 	 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião Pública. 
(Grifos nossos). 

Com fulcro no normativo vigente acima citado amparamos o presente documento, por entendermos 
está devidamente caracterizada a Inexigibilidade de Licitação, haja vista que a documentação 
acostada ao processo comprova, inquestionavelmente, a consagração da antedita atração, pela 
opinião pública local, regional e nacional através de diversas citações de jornais de prestígio local e 
nas regiões do nordeste e do Brasil, vale ressaltar que a banda em questão é demasiadamente 
conhecida principalmente na região nordeste, por sua vez tem como ritmo musical o "Forró de 
vaquejada". Contudo o artista não é só conhecido por suas músicas, mas também por suas toadas, 
considerando que tal característica é predominante poesia do "homem do Sertão". 

A contratação de profissionais (Artista) de qualquer setor artístico requer, principalmente, que seja 
levada a efeito a documentação probante da sua consagração perante a opinião pública e, 
concomitantemente, se a contratação for efetuada através de empresário exclusivo, que esta 
condição seja também demonstrada. 

Para ratificação do reconhecimento popular e da consagração da referida atração/Banda, acosta-se 
as capas de alguns dos CDs e DVDs gravados no seu portfólio, apensados ao processo, atestando 
que ele já tem uma formação sólida pela quantidade de trabalhos já gravados, a banda que já 
realizou grandes festas. 

Os conceitos previstos no inciso III, do Art. 25, serão também considerados como referência para a 
contratação pretendida, porquanto suas especializações rítmicas, o quilate e, sobretudo, a unicidade 
dos seus profissionais, individual ou coletivamente, se coadunam, com o objeto pretendido, 
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sobretudo pelo reconhecimento do seu trabalho através da opinião pública e de entidades 
especializadas no ramo musical. 

2- OBJETO  
2.1 - Contratação de Show artístico da Banda Arreio de Ouro Buscapé a se realizar em 25 de março 
de 2023, data de comemoração da emancipação política do Município de Porteiras/CE. 

2.2 - SECRETARIA/UNIDADE GESTORA  
2.2.1 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

3- JUSTIFICATIVA  
3.1 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto estará promovendo Show artístico da 
Banda Arreio de Ouro, a se realizar em 25 de março de 2023, data de comemoração da 
`EMANCIPAÇÃO POLITICA" com intuito de fortalecer e manter as tradições comemorativas 
alusivas aos 67 anos. O evento será mais uma alternativa de entretenimento e integração da 
população, visto que essa comemoração é tradicional nesta Municipalidade. A realização do evento 
atrairá não somente a população de nosso Município, mas também das cidades circunvizinhas que 
virão em busca de lazer e entretenimento. Com' essa iniciativa a Prefeitura Municipal de Porteiras 
através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, estimula toda a cadeia produtiva 
do turismo, como também, proporciona lazer, entretenimento e principalmente o congraçamento de 
todas as camadas sócio econômicas dos respectivos Municípios. Por esta razão, toma-se 
fundamental, a contratação de atrações, equipamentos e serviços de qualidade, bem como, uma 
infraestrutura condizente com as expectativas, necessidades, conforto e segurança dos participantes 
do evento. 

4—. DAS ESPECIFICAÇÕES, OUANTIDADES E ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS 
REFERENCIAIS.  
4.1 - Artista a ser contratado, deverá executar os serviços conforme descrição Neste Termo de 
Referência: 

Item Descrição dos Serviços Duração Mínima DATA 

1 

Show artístico da Banda Arreio de Ouro, a se realizar em 25 de março de 
2023, data de comemoração da emancipação política do Município de 
Porteiras/CE com duração mínima de lhe30min, incluindo todas as despesas 
referentes a deslocamento dos componentes do grupo. 

1h30min 25/03/2023 

5- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
5.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços acima especificados no regime de 
execução indireta. 

6— DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL  
6.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de março de 2023, a contar da data de sua assinatura, 
sendo que o evento/show realizar-se no dia em 25 de março de 2023. 

7- DO PAGAMENTO  
7.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a conclusão do 
evento/show artístico, devidamente atestado pelo responsável pela fiscalização do mesmo e 
mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura. 
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7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8— DOS REOUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO  
8.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão 
analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 
8. 1.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
8.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
8.1.3 - Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante; 
8.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício; 
8.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
8.1.6 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal); 
8.1.7 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
8.1.8 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 
8.1.9 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
8. 1.10 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
8.1.11 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
8.1.12 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição Federal. 
8.1.13 - Release ou Portfólio do Artista/banda. 

9 - DOCUMENTAÇÃO OUE COMPROVE A COMPATIBILIDADE DO PREÇO NO 
MERCADO. ATENÇÃO - POSSIBILIDADES PARA COMPROVAÇÃO DE PREÇO  
9.1- No caso de contratação por inexigibilidade a razoabilidade do preço contratado poderá ser 
comprovada através de valores de serviços equivalentes em dimensões e complexidade, prestados 
pelo mesmo profissional, apresentar Notas Fiscais ou contratos no mínimo 03 (três) do artista 
referentes aos serviços equivalentes ao que será prestado. 
9.2 - O valor de referência no mercado corresponde à média de, no mínimo, 03 (três) orçamentos, 
referente a cada serviço que se pretende contratar. 
9.3 - O valor de referência para a contratação poderá ser indicado, também, por meio de consultas 
realizadas em publicações especializadas, pesquisas de preços, bancos de preços praticados no 
âmbito da Administração Pública, listas de instituições privadas e públicas de formação de preços, 
Atas de Registro de Preços vigentes, bem como sítios da internet que reproduzam a oferta real de 
produtos e serviços ou, excepcionalmente, por declaração de oficio da autoridade competente. 

10—DA ORIGEM DOS RECURSOS  
10.1 - As despesas do contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previsto na seguinte Dotação Orçamentária: 
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Elemento de Despesa Órgão 
05 

 

Unld. Orç. 
01 

Projeto/Atividade 
12.361.0012.2.033.0000 

 

3.3.90.39.99 

     

     

11—DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
11.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante deste processo, independente de sua Transcrição. 

12— DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
12.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante deste processo, independente de sua Transcrição. 

Porteiras/CE, 14 de Fevereiro de 2023. 

Eliana AIbert4e Figueiredo Alves 
Secretária Municipal de'tducação, Cultura e Desporto 
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ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o 
Município de Porteiras/CE, através do(a) Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto e a 
	  para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE PORTEIRAS, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.654.114/0001-02, através da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto, neste ato representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Eliana Alberto 
de Figueiredo Alves, residente e domiciliada nesta Cidade, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado 	 , estabelecida 	 , inscrita no 
CNPJ sob o n° 	 , neste ato representada por 	 , portador do CPF 
n° 	, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente 
CONTRATO, tendo em vista o processo de Inexigibilidade de Licitação n° 	, tudo de 
acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e 
condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  
1.1 - Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 	 , de acordo com Inciso III do 
artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, devidamente homologado e 
ratificado pelo a Sra. Eliana Alberto de Figueiredo Alves, Ordenadora de Despesas do (a) Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de Show artístico da Banda Arreio de 
Ouro Buscapé, a se realizar em 25 de março de 2023, data de comemoração da emancipação 
política do Município de Porteiras/CE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVICOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO  
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O presente Contrato tem o valor total de R$ 	( 	) 
4.2 - O preço estabelecido na cláusula anterior não será reajustado, bem como não incidirá sobre a 
mesma qualquer espécie de atualização monetária, salvo determinação legal em contrário. 
4.3 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a conclusão do 
evento/show artístico, devidamente atestado pelo responsável pela fiscalização do mesmo e 
mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura. 
4.4 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
5.1 - O presente Contrato terá vigência até o dia 31 de março de 2023, a contar da data de sua 
assinatura, sendo que o evento/show realizar-se-á no dia 25 de março de 2023. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 
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6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte dotação orçamentária. 

órgão Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do(a) Contratado(a) o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na 
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da(o) Contratada(o) todas as condições necessárias para a perfeita 
execução dos serviços requisitados. 
7.4 - Ceder um local apropriado para o desenvolvimento dos trabalhos, quando for o caso. 
7.5 - Notificar, formalmente à futura Contratada quaisquer irregularidades nos equipamentos 
solicitados, em conformidade com as cláusulas contratuais. 
7.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão 
especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo administrativo. 
8.3 - Cumprir fielmente com todos os serviços requisitados. 
8.4 - Utilizar nos serviços prestados somente profissionais e qualificados para tal fim. 
8.5 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do 
pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, que venham incidir sobre o presente contrato. 
8.6 - Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por 
força deste contrato, nem subcontratar, sem prévio consentimento do CONTRATANTE. 
8.7 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e/ou supressões até o limite fixado no 
art. 65 da Lei n°8.666/93. 
8.8 - Comunicar imediatamente e, se possível por escrito à administração municipal através da 
equipe de coordenação do evento, toda e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.9 - No valor pactuado deverão estar inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais, resultantes da 
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas inerentes a fretes, aluguel de equipamentos e 
outros. 
8.10 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos 
serviços. 
8.11 - Seguir o cronograma do evento, a data, local e demais informações. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e 
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
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10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será 
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente 
ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, 
sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos 
serviços pela CONTRATADA até a sua normalização. 
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o 
vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES  
11.1 - Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n.° 8.666/93, será aplicada multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação em caso de recusa tácita ou expressa da 
CONTRATADA em assinar o contrato. 
11.2 - A inobservância das obrigações contratuais acarretará à contratada além de Sanções 
Administrativas e Penais previstas na Lei n° 8666/93 a aplicação das seguintes multas: 
11.2.1 - Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviço, por atraso superior a 
quatro horas para início do evento; 
11.2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação por 
um período não superior a 02 anos, com a Prefeitura Municipal de Porteiras pela Inexecução total 
ou parcial do contrato, além da devolução dos valores efetivamente pagos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e 
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial 
ou Extrajudicial, nos casos de: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no sub-item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERÇA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas 
mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICACÃO  
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 50  (quinto) dia útil 
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do mês subsequente ao de sua assinatura. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO  
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Porteiras/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Porteiras/CE, 

Ordenadora de Despesas 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

	

1. 	 CPF 	  

	

2. 	 CPF 	  
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA ARREIO DE OURO A SE REALIZAR EM 
25 DE MARÇO DE 2023, DATA DE COMEMORAÇÃO DA EMANCIPAÇÃO POLITICA DO MUNICÍPIO DE 
PORTEIRAS/CE. 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Porteiras/CE, por ordem da Senhora Eliana 
Alberto de Figueiredo Alves, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto, e no uso de suas. funções, vem abrir o presente Processo Administrativo de Inexigibilidade de 
Licitação n° 2023.02.14.1, para a contratação de Show artístico da Banda Arreio de Ouro, a se realizar em 
25 de março de 2023, data de comemoração da emancipação política do Município de Porteiras/CE, em favor 
da empresa VIPSTAR ENTRETERIMENTO EIRELI. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Lei Federal n° 8.666/93 estabelece, em seu art. 25, que é inexigível a Licitação sempre que houver 
inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos de 1 a III. 

Dentre os exemplos citados, destaca-se a contratação direta em razão de inviabilidade de competição para a 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública Com efeito, reconheceu o legislador que a 
contratação de artistas enseja a inexigibilidade de licitação, haja vista que, sob determinadas condicionantes, 
torna inviável a competição, mormente tomando-se em conta que a arte não é uma ciência, não segue 
métodos, não é objetiva, sua avaliação baseia-se na criatividade e em critérios subjetivos. 

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com os artistas ou com 
empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros aufiram ganhos 
desproporcionais à custa dos artistas. 

Neste caso, justificamos a contratação dos serviços através de Inexigibilidade de Licitação, onde a escolha 
recai sobre a Banda Arreio de Ouro, representado pela empresa VIPSTAR ENTRETERIMENTO EIRELI, a 
qual detém Termo de representação exclusiva, bem como documentos que comprovam possuir competência 
técnica necessária para realização do show. 

Desta forma não há que se falar em procedimento licitatório, tendo em vista estarmos diante de um caso de 
contratação de profissional do setor artístico, sendo este consagrado pela crítica especializada e pela opinião 
pública, adotando-se para tal caso o Procedimento Administrativo de Inexigibilidade de Licitação. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
4 

/ 4',  

O valor total previsto para a realização do show é de R$ 60.00000 (sessenta mil reais), com base nas no j? 
fiscais apresentadas pela Banda Arreio de Ouro, representado pela empresa VIPSTAR ENTRETERIMEN •  
EIRELI, tendo em vista que o mesmo é inferior as demais notas de shows já realizados apresentadas pelo 
artista. 

Rua Mestre Zuca, n°16- Centro- Porteiras/CE . CNPJ: 01.654.11410001-02. Fone; (88) 3557-1254. 
E-mail: Iicitacoes@porteiras.ce.gov.br  
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FONTE DE RECURSOS 

     

Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes do próprio Município previstos nas 
seguintes dotações orçamentárias: 

órgão  
05 

 

Unia. Orç. 
01 

Projeto/Atividade  
12.361.0012.2033.0000 

Elemento de Despesa 

 

3.3.90.39.99 

     

FUNDAMENTO LEGAL  

O presente procedimento está cristalizado nas recomendas prescritas no Al 25, inciso III, da Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais dispositivos legais pertinentes á matéria. 

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Porteiras/CE, através de sua Presidente, a 
Sra. Alberto Pinheiro Torres Neto, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste 
Processo Administrativo, vem emitir a presente Declaração de Inexigibílidade de Licitação, fundamentada no 
inciso III, do art. 25 da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, para a Contratação de Show artístico da 
Banda Arreio de Ouro Buscapé, a se realizar em 25 de março de 2023, data de comemoração da 
emancipação política do Município de Porteiras/CE, em favor da empresa VIPSTAR ENTRETERIMENTO 
EIRELI. 

Assim, nos termos do Art. 25, da Lei n° 8.666193, e suas alterações posteriores, vem comunicar à Exma. 
Sra. Eliana Alberto de Figueiredo Alves, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto, todo teor da presente declaração, para que proceda, se de acordo, a devida ratificação. 

Porteiras/CE, 15 de Fevereiro de 2023. 

1 

.-At5írto Pinheiro Torres Neto 
Comissão Permanente de Licitação 

Presidente 

1 
Bru . 	ete Galvão 

Membro da Comissão de Licitação 
Maria Edna Tavares de Lavôr 

Membro da Comissão de Licitação 

Rua Mestre Zuca, n' 16 - centro S  Porteiras/CE - CNPJ: 07.654.11410001-02 - Fone: (88) 3557-1254. 
E_mali: licltacoes(porteiras.ce.gov.br  



FE N.. 

DEUC 
PROPOSTA 

Abreu e Lima/PE, 02 de Janeiro de 2023. 

À Prefeitura municipal de Porteiras/CE 

Venho através desta, apresentar proposta de apresentação artística da BANDA 
ARREIO DE OURO, no município de Porteiras/CE, no dia 25/03/2023, às 12hs, com 
valor de cachê de R$60.000,00( Sessenta Mil Reais) com duração de 01:30hni (Uma 
hora e trinta minutos). 

Atenciosamente, 

Silvano Cristovam de Meio 
39.508.434/0001-32 

VIPSTAR ENTRETENIMENTO EIRELI 

(81)99600.2245/contao.vipstar@gmail.com  

CNPJ: 39.508434/0001.32 

AV; DUQUE DE CAXIAS Nq 413 
CEPt53,5 15-230 

ALTO DA BELA VISTA - ABREU E LIMA/PE. 



Prefeitura Municipal de Porteiras 
Governo Municipal 

CNPJ n° 07.654.114/0001-02 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 2023.02.14.1 

A Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto, a Sr'. Eliana Alberto de Figueiredo Alves, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando a necessidade de Contratação de Show artístico da Banda Arreio 
de Ouro Buscapé, a se realizar em 25 de março de 2023, data de comemoração da 
emancipação política do Município de Porteiras/CE, conforme Termo de Referência em 
apenso aos autos; 

Considerando a previsão orçamentária na LOA vigente e a existência de saldo 
orçamentário conforme atestado pelo setor competente; 

Considerando a justificativa de contratação direta e o Parecer Jurídico ambos 
em apenso aos autos; 

Resolve: 

- Homologar a inexigibilidade ratificando a justificativa de contratação e o 
Parecer Jurídico em apenso aos autos que orientam pela inexigibilidade, com fundamento no 
inciso III, do art. 25 da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, determinando a 
contratação com a Empresa VIPSTAR ENTRETERIMENTO EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
39.508.434/0001-32, pelo seguinte valor: 

Secretaria Municipal de Educação. Cultura e Desporto: R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais). 

II - Determinar ao setor competente que proceda a publicação, conforme de 
estilo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar desta assinatura, bem como que prepare 
o(s) instrumento(s) contratual(ais). 

Notifique-se a súpracitada empresa para celebração do respectivo Contrato. 

Ciência aos interessados. 

Publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Porteiras - Estado do Ceará, 16 de Fevereiro 
de 2023. 

c_4u ) 

Eliana AlbertciÇe Figueiredo Alves 
Ordenadora4e Despesas 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

Rua Mestre Zuca, n°16-Centro. PorteiraslCE- CNPJ: 07.654.1141000142 Fone: (88) 3551-1254. 
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